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MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10166.507917/2011-62

ACORDAO 3102-002.919 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GOVESA BRASILIA VEICULOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 28/08/2023
NAO CONHECIMENTO DO RECURSO. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE.

Ndo hd com conhecer de Recurso Voluntario que ndo ataca os
fundamentos do acérddo recorrido, por auséncia de dialeticidade. E
preciso que haja simetria entre o decidido e o alegado no recurso.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em n3o conhecer
do Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes — Relatora

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana
Maria de Oliveira Guimardes, Jorge Luis Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara (substituto[a]
integral), Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Data do fato gerador: 28/08/2023
			 
				 NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
				 Não há com conhecer de Recurso Voluntário que não ataca os fundamentos do acórdão recorrido, por ausência de dialeticidade. É preciso que haja simetria entre o decidido e o alegado no recurso. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Fábio Kirzner Ejchel, Joana Maria de Oliveira Guimarães, Jorge Luis Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara (substituto[a] integral), Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 O presente processo versa sobre cobrança de Declaração de Compensação, apresentada por meio de formulário, em 20/04/2010, através da qual a Recorrente pretendeu compensar débitos decorrentes da contribuição devida para o PIS com créditos reconhecidos por decisão transitada em julgado, não homologada nos termos do Despacho Decisório proferido nos autos do processo originário nº 10166.003392/2010-18.
		  Insurgindo-se contra o Despacho Decisório proferido nos autos do processo originário nº 10166.003392/2010-18, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade, levada a julgamento pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC), por meio do Acórdão nº 07-41.523, de 28 de março de 2018, que a julgou improcedente, conforme entendimento resumido na ementa abaixo transcrita:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		  Data do fato gerador: 28/08/2003 
		 PROTOCOLO DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL DO PRAZO. TRÂNSITO EM JULGADO.
		 No período entre o pedido de habilitação do crédito decorrente de ação judicial e a ciência do seu deferimento definitivo no âmbito administrativo, o prazo prescricional para apresentação de PER/DCOMP fica suspenso. O crédito habilitado pode comportar mais de uma Declaração de Compensação, todas sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do trânsito em julgado da sentença ou da extinção da execução, não havendo interrupção da prescrição em relação ao saldo.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Para uma melhor elucidação dos fatos, revela-se oportuno transcrever o relatório contido no acórdão da DRJ, de nº 07-41.523, acima mencionado:
		 Trata-se de Declaração de Compensação, apresentada por meio de formulário, em 20/04/2010, em que a interessada pretende compensar débitos decorrentes da contribuição devida para o PIS com supostos créditos reconhecidos por decisão transitada em julgado, não homologada nos termos do Despacho Decisório, de fls. 151 a 160, com ciência a requerente em 26/01/2012.
		 Conforme informado no Despacho Decisório em apreço, posteriormente, entre o período de 28/04/2010 e 17/09/2010, a requerente, protocolizou novas declarações de compensação em formulário, formalizadas em processos distintos, utilizando o mesmo crédito reconhecido judicialmente para compensação de diversos outros débitos. Os quais, em atendimento ao que disciplina a Portaria RFB n° 666, de 24/04/2008, por se tratarem de declarações de compensação que têm por base o mesmo crédito, ao presente processo foram juntados por anexação os processos n°s: 10166.003611/2010-51; 10166004265/2010-28; 10166.004476/2010-61; 10166.005159/2010-61; 10166.005308/2010-92; 10166.006144/2010-11; 10166.006286/2010-88; 10166.007341/2010-57; 10166.007681/2010-88; e o 10166.008245/2010-26.
		 Os débitos objeto das compensações pretendidas pelo contribuinte, são os constantes da tabela abaixo:
		 /
		 /
		 Em 24/10/2011 foi proferida decisão por meio do Despacho Decisório DRF/BSB/Diort, fls 88 a 95, considerando como não declaradas as compensações apresentadas em formulários às fls. 01, 09, 17, 25, 33, 41, 49, 57, 65, 73, 81, vez que o sujeito passivo não utilizou o programa PER/DCOMP para sua transmissão, assim como não apresentou explicação acerca do motivo que o impossibilitou. Inconformada com a referida decisão a interessada apresentou recurso hierárquico constante às fls. 103 a 133, pleiteando a revisão do Despacho Decisório/DRF/BSA/Diort, proferido em sede no processo administrativo n° 10166.003392/2010-18, que considerou não declaradas as compensações efetuadas via formulário de Declaração de Compensação.
		 A autoridade competente a quo, por sua vez, por meio do Despacho Decisório ora combatido, assim decidiu:
		 25. Pelo exposto, proponho que:
		 a) com base no art. 56, § IP, da Lei n.° 9.784/99, conhecer do Recurso c que seja reconsiderada decisão de Despacho Decisório/DRF/BSB/Diort, de 24/10/2011, constante às fls. 88 a 95 do presente processo, no sentido de se admitir as declarações de compensação em formulário;
		 b) que, na análise do mérito sejam não homologadas, as compensações constantes às fls. 01, 09, 17, 25, 33, 41, 49, 57, 65, 73, 81 do presente processo, em virtude de que à data de formulação do pedido em formulário já havia prescrito o direito de o contribuinte efetuar a compensação, conforme exposto nos parágrafos 23 e 24 deste Despacho.
		 A interessada apresentou Manifestação de Inconformidade de fls. 162 a 177, 10/02/2012, alegando, em síntese, que:
		 - em razão de Mandado de Segurança - Processo n° 1999.34.00.005616-4, obteve, por decisão transitada em julgado, direito a compensar créditos tributários indevidamente pagos c título de PIS, recolhidos na forma dos Decretos - Lei n°s 2.445 e 2.449, de 1988. Assim, à luz da legislação pátria protocolizou, em 30/11/2007, Pedido de Habilitação de crédito via Processo Administrativo n.° 10166.014792/2007-45, o qual foi DEFERIDO, reconhecendo a habilitação prévia do crédito do PIS, no valor de R$ 3.061.564,90;
		 - as declarações de compensação constantes às fls. 01; 09; 17; 25; 33; 41; 49; 57; 65; 73 e 81, relacionadas na Tabela de fls. 138, dos autos, foram feitas em estrita observância a Lei nº10.833, de.2003, que, em seu art. 17, modificou o art. 74, da Lei n° 9.430, de 1996;
		 - a compensação constitui causa de extinção do crédito tributário; quando postulada, tem o mesmo efeito que o pagamento, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação. Enquanto se aguarda a decisão final do processo administrativo sobre a homologação da extinção do crédito tributário pela compensação, os tributos relativamente aos quais estas foram realizadas permanecem com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional;
		 - não se pode admitir a decisão ora combatida que considerou como compensação não homologada os créditos oriundos dos pagamentos indevidamente recolhidos, referente ao PIS, reconhecido em sede do Pedido de Habilitação Prévia - PAF n.° 10166.014792/2007-45, vez que o Despacho Decisório da RFB que deferiu/autorizou o envio das PER/DCOMPs, foi emitido somente em 27/11/2008;
		 - diante da realidade fática, restou demonstrado, no mínimo, a má-fé por parte do fisco, quando DEFERIU a habilitação do crédito, somente quando já passado os cinco anos do trânsito em julgado da ação. E após as compensações realizadas, alega que não poderia fazê-lo, em virtude de que à data de formulação do pedido em formulário já havia prescrito o direito de o contribuinte efetuar a compensação, quando na verdade foi o responsável, induvidosamente, ao impedimento da manifestante realizar as compensações anteriormente.
		 Por fim, diante de todo o exposto a manifestante requer a homologação de todas as declarações relacionadas no relatório deste voto; bem como pleiteia que seja assegurando a manifestante até julgamento final, em última instância administrativa, a apresentação de todos os recursos previsto na legislação e que a manifestação de inconformidade em epígrafe seja recebida com efeito suspensivo.
		 A partir do resultado de julgamento proferido pela DRJ acima mencionado e entendendo pela ausência de recurso por parte da contribuinte, foi formalizado o presente processo (PAF 10166.507917/2011-62), vinculado ao processo originário nº 10166.003392/2010-18, para fins de cobrança:
		 /
		 /
		 Contudo, aos 21/08/2019, a contribuinte apresenta nos presentes autos Recurso Voluntário, trazendo as seguintes argumentações:
		  - Defende a tempestividade do Recurso Voluntário, uma vez que a empresa em litígio teria sido incorporada desde 05/2019, já estando em seu CNPJ a situação de “baixada desde 03/05/2019” por incorporação, tendo descoberto a existência do presente processo (nº 10166.507917/2011-62) na condição de “devedor” ao acessar via e-cac o sistema e identificar o Edital 29/2019 APOIO/DICAT/DRF/BSB de 24 de junho de 2019. Assevera ter procedido com a solicitação perante4 a RFB por meio de alteração contratual, com a finalidade de proceder a incorporação da Govesa Brasília (CNPJ 00.053.975/0001-88) para Govesa Goiânia (CNPJ 01.256.007/0001-31), sendo o processo da incorporação aberto em 02/2019 e deferido pela Junta Comercial competente em 05/2019. Contudo, a incorporadora não recebeu nenhuma intimação quanto à decisão proferida pela DRJ, sendo, ao contrário, procedida à ciência da empresa já incorporada por edital, em 24 de junho de 2019, do qual não tomou conhecimento. Requer, assim, o restabelecimento do prazo para a apresentação do Recurso Voluntário, o qual deve ser considerado tempestivo.
		  - Este processo nº 10166.507917/2011-62, foi apensado aos autos do processo administrativo originário nº 10166.003392/2010-18. Esclarece que em razão de Mandado de Segurança nº 1999.34.00.005616-4, obteve, por decisão passada em julgado, direito a compensar créditos tributários indevidamente pagos a título de PIS, recolhidos na forma dos Decretos -lei nºs 2.445/88 e 2.449/88. Assim, à luz da legislação pátria, protocolou Pedido de Habilitação de crédito (processo administrativo n.º 10166.014792/2007-45), tendo sido deferida a habilitação prévia do crédito do PIS, no valor de R$ 3.061.564,90 (três milhões, sessenta e um mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos), e estando apta a realizar as compensações. Contudo, o Despacho Decisório/SRF/DIORT/BSA considerou as compensações como não declaradas.
		  - Não se pode admitir a argumentação usada pela autoridade fiscal, como compensação não declarada, porque a Recorrente utilizou o formulário da Declaração de Compensação constante do Anexo VII, permitido na legislação, e não transmitiu pelo Programa PER/DCOMP 4.2, pela existência de falha que impediu a geração do Pedido Eletrônico, na falta de previsão da hipótese de compensação com data do trânsito ocorrida há mais de cinco anos na data da transmissão da PER/DCOMP. Restou provado e comprovado pela Recorrente o erro acusado no sistema. Não houve erro por parte da Recorrente quando do envio da Declaração de Compensação impressa (manual), o que houve foi a impossibilidade desta de transmitir pelo sistema do Programa PER/DCOMP 4.2 à época. A referida impossibilidade se deu em virtude de o Despacho da Habilitação do Crédito ter sido deferido após o prazo de cinco anos da data do trânsito em julgado da ação e a Recorrente não poderia enviar PER/DCOMP, sem que tivesse sido previamente habilitado o crédito pela autoridade fiscal, em observância aos atos normativos que regem a matéria.
		  - No tópico “DO DIREITO”, a Recorrente defende que a “Autoridade Fiscal não cumpriu a lei, deixando de proferir DESPACHO DECISÓRIO, bem como de cientificar a Recorrente sobre a não homologação das compensações, abrindo-lhe o prazo de 30 dias para apresentação de Manifestação de Inconformidade, o que, induvidosamente, violou, frontalmente, o § 9º, acima transcrito. Tal procedimento cerceou o direito de defesa da Recorrente assegurado pela CRFB-88.” Alega ainda que, ao não oportunizar o direito de apresentar manifestação de inconformidade, também impediu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
		  - Insiste a Recorrente que “a Autoridade Fiscal violou a lei e impôs à Recorrente dano irreparável, impedindo o exercício do direito de defesa assegurado constitucionalmente, além de inviabilizar a apresentação de recurso próprio, denominado manifestação de inconformidade, bem como, inobservando o rito do PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, através do qual chegaria ao exame de seu pleito pelo CONSELHO DE CONTRIBUINTES, órgão judicante da esfera administrativa.”
		  - Aduz que “Enquanto a Autoridade fiscal considera a COMPENSAÇÃO NÃO DECLARADA, por não ter a Recorrente demonstrado a existência de falha no aludido Programa Per/Dcomp. A Recorrente faz prova através do RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DO PER/DCOMP 4.2 (Doc. 04), que o Programa PER/DCOMP, 4.2 (em vigor à época), exigia o preenchimento de vários campos, onde deveriam ser preenchidos obrigatoriamente, com as informações nele constante, que impediam a transmissão pelo sistema eletrônico via PER/DCOMP, caso apresentasse ERRO. E, de fato, a Recorrente não conseguiu enviar a PER/DCOMP à época via sistema, porque quando do preenchimento desta, o sistema apresentava ERRO, que impediu o envio da PER/DCOMP.”
		  - Ao final, requer o recebimento do Recurso Voluntário e, no mérito, “seja revisto o DESPACHO DECISÓRIO/DRF/DIORT/BSA, proferido no Processo Administrativo nº Processo 10166.507917/2011-62, que considerou a COMPENSAÇÃO NÃO DECLARADA, porque a Recorrente utilizou o formulário da Declaração de Compensação constante do Anexo VII, permitido no art. 34, § 1º da IN 900/2008, e provou a existência de falha no programa PER/DCOMP, impossível de se fazer a compensação pelo sistema eletrônico do citado programa”, para, então, serem homologadas as compensações em discussão. Requer, ainda, lhe seja assegurado “até julgamento final em última instância administrativa (em caso de não-homologação das compensações realizadas), a apresentação de Manifestação de Inconformidade, conforme dispõe o § 9° da Lei 10.833, de 29.12.2003, que, em seu art. 17, modificou o art. 74, da Lei nº 9.430, de 29.12.96, e que facultou ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação;”. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, Relatora
		 Tempestividade
		 A Recorrente defende inicialmente a tempestividade do Recurso Voluntário alegando que a empresa em litígio teria sido incorporada desde 05/2019, já estando em seu CNPJ a situação de “baixada desde 03/05/2019” por incorporação, quando identificou a existência do presente processo (nº 10166.507917/2011-62) na condição de “devedor” ao acessar via e-cac o sistema e identificar o Edital 29/2019 APOIO/DICAT/DRF/BSB de 24 de junho de 2019. 
		 Assevera ainda ter procedido com a solicitação perante a RFB por meio de alteração contratual, com a finalidade de proceder a incorporação da Govesa Brasília (CNPJ 00.053.975/0001-88) para Govesa Goiânia (CNPJ 01.256.007/0001-31), sendo o processo da incorporação aberto em 02/2019 e deferido pela Junta Comercial competente em 05/2019. Contudo, em relação à Carta Cobrança de fls. 116 a 119, foi procedida à ciência da empresa já incorporada por edital, em 24 de junho de 2019, da qual não tomou conhecimento. 
		 A Recorrente junta aos autos a seguinte documentação:
		 /
		 /
		 Consultando o CNPJ da empresa incorporada no sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil – RFB, tem-se que realmente consta em seus cadastros a sua baixa na data de 03/05/2019, inclusive com a Certidão de Baixa:
		 /
		 /
		 Portanto, tem-se que de fato a baixa da empresa incorporada já havia sido deferida e comunicada em momento anterior ao Edital 29/2019 APOIO/DICAT/DRF/BSB, de 24 de junho de 2019. Contudo, é de se observar que o referido edital visa cientificar a Recorrente acerca da Carta Cobrança contra ela emitida e não acerca do acórdão proferido pela DRJ, de cuja intimação se inicia o prazo de 30 (trinta) dias para a interposição de Recurso Voluntário, caso seja de interesse do contribuinte:
		 /
		 Oportuno reproduzir os trechos da Carta Cobrança, em que inexiste alusão à decisão proferida pela DRJ e o respectivo prazo recursal conferido ao contribuinte, mas apenas menciona a não identificação do pagamento dos valores que seriam devidos e adverte quanto à possibilidade de inscrevê-los na Dívida Ativa da União:
		 /
		 
		 A referida Carta Cobrança segue acompanhada de DARF com data de vencimento de 30/04/2019 (a baixa da empresa incorporada se deu aos 03/05/2019). Pelo teor da Carta Cobrança,  - emitida nos autos de processo de cobrança e não no processo originário no qual se instaurou o litígio – e, ainda, considerando que o Acórdão 07-41.523 – 4ª Turma da DRJ/FNS foi proferido em sessão de 28/03/2018, não é difícil pressupor a ocorrência de prévia intimação ao contribuinte quanto ao teor do referido acórdão, facultando a interposição de recurso voluntário, nos autos do processo originário e no qual se instaurou a lide, qual seja, o processo de nº 10166.003392/2010-18.
		 A Recorrente defende ter direito ao “restabelecimento do prazo para apresentação do Recurso Voluntário”, com base na alegada invalidade do Edital 29/2019 APOIO/DICAT/DRF/BSB, de 24 de junho de 2019. Contudo, o referido Edital não visava a ciência da Recorrente quanto à decisão proferida pela DRJ e o seu consequente direito à interposição de Recurso Voluntário, mas apenas à ciência da contribuinte quanto à Carta Cobrança de débitos em aberto e advertir quanto à possibilidade de encaminhamento do processo à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de cobrança executiva.
		 Ademais, também no tocante aos argumentos de mérito trazidos pela Recorrente, o recurso não deve ser conhecido, consoante se passa a demonstrar.
		 Nos termos já relatado, a Recorrente se insurge contra o entendimento exarado no Despacho Decisório/DRF/DIORT/BSA que considerou como não declaradas as compensações por ela realizadas. Insurge-se também contra o fato de que, por terem sido não declaradas as compensações, não foi oportunizado à Recorrente o direito de apresentar Manifestação de Inconformidade contra a referida decisão, o que resultaria, ainda, na suspensão da exigibilidade determinada no art. 151 do Código Tributário Nacional. Alega violação ao exercício do direito de defesa assegurado constitucionalmente ao inviabilizar a apresentação de Manifestação de Inconformidade, sendo inobservado o rito do processo administrativo fiscal, através do qual o seu pleito chegaria até o CARF, para ser apreciado. 
		 Em seu pedido, requer expressamente a Recorrente “seja revisto o DESPACHO DECISÓRIO/DRF/DIORT/BSA, proferido no Processo Administrativo nº Processo 10166.507917/2011-62, que considerou a COMPENSAÇÃO NÃO DECLARADA”.
		 Pois bem.
		 Consoante se depreende do relatório do acórdão proferido pela DRJ no processo originário nº 10166.003392/2010-18, de fato, em 24/10/2011, foi proferido o DESPACHO DECISÓRIO/DRF/DIORT/BSA que considerou como não declaradas as compensações em formulário apresentadas pela Recorrente, por não ter sido utilizado o programa PER/DCOMP para a sua transmissão, assim como não apresentou explicação acerca do motivo que o impossibilitou.
		 Contudo, contra o referido Despacho Decisório, a Recorrente apresentou Recurso Hierárquico pleiteando a sua revisão, tendo a Autoridade competente assim decidido:
		 25. Pelo exposto, proponho que:
		 a) com base no art. 56, § IP, da Lei n.° 9.784/99, conhecer do Recurso c que seja reconsiderada decisão de Despacho Decisório/DRF/BSB/Diort, de 24/10/2011, constante às fls. 88 a 95 do presente processo, no sentido de se admitir as declarações de compensação em formulário;
		 b) que, na análise do mérito sejam não homologadas, as compensações constantes às fls. 01, 09, 17, 25, 33, 41, 49, 57, 65, 73, 81 do presente processo, em virtude de que à data de formulação do pedido em formulário já havia prescrito o direito de o contribuinte efetuar a compensação, conforme exposto nos parágrafos 23 e 24 deste Despacho. (g.n)
		 Portanto, em relação ao Despacho Decisório que considerou como não declaradas as compensações, a Recorrente interpôs o recurso administrativo próprio que, levado à julgamento, reverteu a decisão anterior para expressamente admitir as declarações de compensação em formulário e, em sequência, na análise de mérito, entendeu pela não homologação. Segue ementa abaixo reproduzida deste novo Despacho Decisório, proferido aos 26/01/2012:
		 /
		 Observe-se que, em relação a esse segundo Despacho Decisório e contra a não homologação das compensações (e não mais compensações não declaradas), foi devidamente oportunizado à Recorrente o direito à apresentação de Manifestação de Inconformidade:
		 /
		 A ciência deste novo Despacho Decisório pela Recorrente foi devidamente certificada:
		  /
		 Em decorrência deste despacho decisório foi, inclusive, determinado o cancelamento da inscrição em dívida ativa, conforme segue:
		 /
		 /
		 Apresentada a Manifestação de Inconformidade pela Recorrente, a mesma foi levada a julgamento pela DRJ em sessão de 28 de março de 2018, resultando no Acórdão 07-41.523 (fls. 105/113), proferido nos autos do processo originário nº 10166.003392/2010-18, que decidiu pela sua improcedência e manutenção do crédito tributário, com base nos seguintes fundamentos:
		 À luz do relato feito acima e da análise dos autos, constata-se que a DRF de origem, em procedimento fiscal de análise de direito creditório, decidiu não homologar as compensações ora pleiteadas. Como relatado, isso se deu pelo fato de, à data de formulação dos referidos pedidos em formulário, já ter ocorrido a prescrição do direito de o contribuinte efetuar a compensação.
		 A recorrente, por sua vez, em sede de manifestação de inconformidade, em síntese, aduz que não se pode admitir a decisão ora combatida que considerou como compensação não homologada os créditos oriundos dos pagamentos indevidamente recolhidos, referente ao PIS, reconhecido em sede do Pedido de Habilitação Prévia - PAF n.° 10166.014792/2007-45, quando na verdade o próprio fisco foi responsável, induvidosamente, ao impedimento da manifestante realizar as compensações anteriormente, vez que o Despacho Decisório da RFB que deferiu/autorizou o envio das PER/DCOMPs, foi emitido somente em 27/11/2008, um ano e 5 dias após a apresentação do pedido de habilitação.
		 Como se vê, o presente litígio trata-se de verificar se quando da entrega das declarações de compensação, objeto da presente análise, já havia ocorrido ou não a prescrição do direito do contribuinte efetuar as compensações pretendidas.
		 Posto isto, inicialmente, importa registrar que, de fato, conforme informações extraídas dos autos temos que em primeira instância foi garantido à impetrante o direito de compensar as importâncias recolhidas a maior, a título de contribuição para o PIS, no período de setembro/1988 a setembro/1995, com base mas alterações promovidas pelos Decretos-Leis n°s 2.445, e 2.449, ambos de 1988, face a inconstitucionalidade reconhecida pelo STF, com créditos do PIS/PASEP e da COFINS. A União interpôs apelação ao TRF da 1º Região que negou provimento ao recurso. O STF deu provimento parcial ao Recurso Especial interposto pela União para que a compensação fosse feita somente com débitos do próprio PIS. A decisão transitou em julgado em 28/08/2003.
		 Assim, o direito da interessada para pleitear a compensação junto à Receita Federal, nos moldes dos arts. 165 e 168 do Código Tributário Nacional - CTN, transcrito a seguir, teve início a partir de 28/08/2011.
		 (...)
		 Pelo que, em atendimento ao que determina o art. 51 da Instrução Normativa RFB nº 600, de 2005, o contribuinte, em 30/11/2007, protocolizou Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido judicialmente - PAF nº 10166.014792-2007-45. Em 30 de junho de 2008 foi proferido Despacho Decisório, que deferiu parcialmente o pedido de habilitação de credito reconhecido por decisão judicial transitada cm julgado. Cientificado da decisão em 22/07/2008, o contribuinte apresentou recurso em 21/08/2008.
		 Concluída a análise do recurso ao deferimento parcial de pedido de habilitação, diante dos argumentos apresentados, a decisão contestada foi reconsiderada. Assim, foi exarado Despacho Decisório EQAJUD/DICAT/DRF/BSA n° 27, de 27/11/2008, deferindo o pedido de habilitação prévia de créditos de PIS reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado.
		 As declarações de compensação, objeto da presente análise, foram protocoladas no período compreendido entre 20/04/2010 a 17/09/2010.
		 Como visto até aqui temos a seguinte situação:
		 a) tempo decorrido entre o trânsito em julgado (28/08/2003) e o pedido de habilitação (30/11/2007) = 4 anos e 3 meses e 2 dias;
		 b) prazo decorrido entre a apresentação do Pedido de Habilitação do Crédito 30/11/2007) e a data despacho decisório que deferiu a habilitação do crédito - decisão final (05/12/2008) = 1 ano e 5 dias 
		 c) prazo entre a data de ciência do despacho decisório que deferiu a habilitação do crédito - decisão final (05/12/2008) e o ingresso da declaração da 1ª declaração de compensação (20/04/2010 ) = 1 ano e 4 meses de 15 dias.
		 d) prazo decorrido entre trânsito em julgado da ação e a apresentação da 1ª declaração de compensação = 6 anos, 8 meses e 8 dias;
		 Com efeito, diante da realidade dos fatos, considerando-se que tanto quanto um título executivo extrajudicial possui um limite temporal para sua exigibilidade, bem como procedimentos e processos próprios para sua satisfação, como é caso do ajuizamento da correspondente ação executiva, o crédito contra a Fazenda Nacional demanda, na forma da legislação aplicável, §1° do art. 74 da Lei 9.430, de 1996, o emprego de um modo específico e formal para seu aproveitamento, dentro do lapso de cinco anos, tal como disciplina art. 1º do Decreto 20.910, de 1932. Para ilustrar, cumpre transcrever as normas legais referenciadas:
		 (...)
		 À luz legislação acima transcrita todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem na situação. Sendo que nos termos do citado § 4º não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da divida, considerada liquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.
		 Em verdade, não é caso de interrupção, mas sim de suspensão do prazo prescricional, conforme fixa o Parecer Normativo COSIT nº 11/2014 e cujas conclusões, de natureza vinculante para a Autoridade Administrativa, cabe transcrever:
		 (...)
		 Desta feita, considerando que a prescrição não corre durante a demora que a administração tiver incorrido ao reconhecimento da divida, há que se verificar se mesmo excluindo do período compreendido entre a data do trânsito em julgado da ação e a data da apresentação da 1ª declaração de compensação, o período que a autoridade competente utilizou para emitir o despacho decisório que deferiu a habilitação do crédito - decisão final, já havia transcorrido o prazo que o contribuinte tinha para cobrar a Fazenda Pública. De se ver:
		 /
		 Contudo, ainda que se considere suspenso o prazo prescricional entre o período que intermedeia o pedido de habilitação do crédito ( 30/11/2007) e a respectiva decisão administrativa definitiva (05/12/2008), qual seja o período de 1 ano e 5 dias, à data de ingresso do primeira declaração de compensação em 20/04/2010, já havia expirado o direito de o contribuinte utilizar o seu crédito reconhecido em decisão judicial, pelo transcurso do prazo qüinqüenal previsto na legislação vigente (5 anos, 7 meses e 17 dias).
		 Não bastasse isso, nos termos do § 6º, art. 71 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008, o deferimento do pedido de habilitação do crédito não implica homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, de ressarcimento ou de reembolso nem alteração do prazo prescricional qüinqüenal do título judicial referido no inciso IV do § 4º.
		 Cabe esclarecer, ainda, que em atendimento ao que dispõe o § 10, art. 34, da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008, as Declarações de Compensação em epígrafe, tendo por objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de 5 (cinco) anos, seriam cabíveis, desde que o referido crédito tivesse sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à RFB antes do transcurso do referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as condições previstas no § 5º., do mesmo artigo, o que não ocorreu no presente caso.
		 Por fim, à vista do exposto, demonstrado que o crédito tributário ora pretendido não foi objeto de pedido de restituição, mas tão somente do pedido de habilitação e que quando da apresentação dos pedidos de compensação, objeto da presente análise, em virtude do transcurso do prazo qüinqüenal, já havia expirado o direito de a manifestante utilizar o seu crédito reconhecido judicialmente, o Despacho Decisório ora combatido não merece nenhum reparo, mantendo-se, assim, a não homologação das compensações pleiteadas, 
		 Confrontando os fundamentos de direito trazidos pela Recorrente em seu recurso e os fundamentos do Acórdão 07-41.523, conclui-se pela ausência de dialeticidade entre o decidido e o combatido. Além da Recorrente não atacar os fundamentos adotados pela DRJ para manter o crédito tributário, ela se insurge contra questão inclusive já superada e revertida em seu favor, trazendo alegações dissociadas das razões de decidir.
		 Na mesma linha do voto que ora se apresenta, convergindo para o não conhecimento do recurso por falta de dialeticidade, há inúmeras decisões do CARF:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/07/2007 a 31/07/2007 
		 NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IRREGULARIDADE FORMAL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
		 Limitando-se as razões recursais a reiterar os argumentos de mérito vertidos na impugnação, sem atacar os fundamentos do Acórdão de Impugnação para o não conhecimento da impugnação, não há como se conhecer do recurso voluntário por falta de regularidade formal, eis que não há dialeticidade entre o decidido e o combatido.
		 (Processo nº 10510.00331/2007-31; Acórdão nº 2401-010.945; Relator Conselheiro Eduardo Newman de Mattera Gomes; sessão de 09/03/2023)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		  Data do fato gerador: 31/12/2000 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
		 Não há como se conhecer de Recurso Voluntário que não ataca os fundamentos do acórdão recorrido, por ausência de dialeticidade (inteligência do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos 932, inciso III, e 1.010, inciso III, ambos do Código de Processo Civil).
		 (Processo nº 10880.667964/2011-99; Acórdão nº 3302-010.373; Relatora Conselheira Denise Madalena Green; sessão de 26/01/2021)
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2005 
		 INEXISTÊNCIA DE LIDE. RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGAÇÕES DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO.
		 Não há como se conhecer de Recurso Voluntário que não ataca os fundamentos do acórdão recorrido, por ausência de dialeticidade (inteligência do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos 932, inciso III, e 1.010, inciso III, ambos do Código de Processo Civil).
		 (Processo nº 10469.900877/2010-39; Acórdão nº 1002-001.916; Relator Conselheiro Rafael Zedral; sessão de 14/01/2021)
		 Isso posto, não conheço do Recurso Voluntário.
		 Conclusão
		  Pelo exposto, não conheço do Recurso Voluntário.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
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RELATORIO

O presente processo versa sobre cobranca de Declaracdo de Compensacao,
apresentada por meio de formuldrio, em 20/04/2010, através da qual a Recorrente pretendeu
compensar débitos decorrentes da contribuicdao devida para o PIS com créditos reconhecidos por
decisdo transitada em julgado, ndo homologada nos termos do Despacho Decisdério proferido nos
autos do processo originario n2 10166.003392/2010-18.

Insurgindo-se contra o Despacho Decisorio proferido nos autos do processo
origindrio n2 10166.003392/2010-18, a Recorrente apresentou Manifestacdo de Inconformidade,
levada a julgamento pela 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Floriandpolis (SC), por meio do Acérddao n? 07-41.523, de 28 de mar¢o de 2018, que a julgou
improcedente, conforme entendimento resumido na ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 28/08/2003

PROTOCOLO DO PEDIDO DE HABILITAGAO DE CREDITO. SUSPENSAO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL DO PRAZO. TRANSITO EM JULGADO.

No periodo entre o pedido de habilitacdo do crédito decorrente de acado judicial e
a ciéncia do seu deferimento definitivo no ambito administrativo, o prazo
prescricional para apresentacdo de PER/DCOMP fica suspenso. O crédito
habilitado pode comportar mais de uma Declaracdo de Compensacdo, todas
sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do transito em julgado da sentenca
ou da extincdo da execucdo, ndo havendo interrupcdo da prescricdo em relacdo
ao saldo.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdério Nao Reconhecido

Para uma melhor elucidagdo dos fatos, revela-se oportuno transcrever o relatério
contido no acérdao da DRJ, de n? 07-41.523, acima mencionado:

Trata-se de Declaracdo de Compensacdo, apresentada por meio de formuldrio,
em 20/04/2010, em que a interessada pretende compensar débitos decorrentes
da contribuicdo devida para o PIS com supostos créditos reconhecidos por decisdao
transitada em julgado, ndo homologada nos termos do Despacho Decisdrio, de fls.
151 a 160, com ciéncia a requerente em 26/01/2012.

Conforme informado no Despacho Decisério em aprego, posteriormente, entre o
periodo de 28/04/2010 e 17/09/2010, a requerente, protocolizou novas
declaragGes de compensacdo em formulario, formalizadas em processos distintos,
utilizando o mesmo crédito reconhecido judicialmente para compensag¢do de
diversos outros débitos. Os quais, em atendimento ao que disciplina a Portaria
RFB n° 666, de 24/04/2008, por se tratarem de declara¢es de compensagio que
tém por base o mesmo crédito, ao presente processo foram juntados por
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anexa¢do o0s processos n°s: 10166.003611/2010-51; 10166004265/2010-28;
10166.004476/2010-61; 10166.005159/2010-61; 10166.005308/2010-92;
10166.006144/2010-11; 10166.006286/2010-88; 10166.007341/2010-57;
10166.007681/2010-88; e 0 10166.008245/2010-26.

Os débitos objeto das compensagdes pretendidas pelo contribuinte, sdo os
constantes da tabela abaixo:

Eogi T = A TR R = e— i b
%Cﬁtﬁgo* 4 ?,af" P.A. A i\/encunnnto NE mﬁdcd" ol)é: 1\;_:-10];232%‘-&:;1 5 ;éw' L
6912-01 3 103710 23704710 20/04710)| 4.058.34
8109-02 31/03/10 23704710] 20/04/10 1.311,77
2172-01 | 31/03/10 23/04/10) 20/04/10| 6.054.30]
5856-01 31/03/10 23/04/10 20/04/10 18.690,96
[ 2362-01 | 31/03/10 T 30/04/10] ~28/04/10]  99.955,64,
| 2484-01 | 31/03/10 30/04/10 ~ 28/04/10| 36.722.61
6912-01 | 30/04/10 | 25705710 20/05710) 14.790,15|
8109-02 | 30/04/10 25/05/10 20/05/10) 900.90]
2172-01 30/04/10 25/05/10 20/05/10 4.158.00]
5856-01 | 30/04/10 25/05710] 20/05/10) 68.119,92
2362-01 30/04/10 31/05/10 27/05/10) 864.377,62]
248401 30/04/10 31/05/10 27/05/10 311.914,52]
6912-01 | 31/05/10 |  25/06/10,  23/06/10| 8. 58396 T
8109-02 | 31/05/10 25/06/10 23/06/10) - 1.331 061 -
| 2172-01 | 31/05/10 - 25/06/10] 23/06/10, 6.143.37
5856-01 | 31/05/10 25/06/10) 23/06/10) "~ 39.536,73]
2362-01 - 31/05/10 30/06/10 29/06/10) 333.969,32]
| 2484-01 | 31/05/10 . 30/06/10] 29/06/10 120.869.25
@) 6912-01 | 30/06/10 23/07/10 21/07/10)| 3.343,01]
o 8109-02 | 30/06/10 23/07/10] 21/07/10 865.12
< 2172-01 | 30/06/10 -~ 23707710 21/07/10] 3.992,85]
(| f 5856-01 | 30/06/10 23/07/10 21/07710 15.396,64
> | 2362-01 30/06/10 30/07/10 27/07/10| 108.884.08
<>( 2484-01 | 30/06/10 . 30/07/10] 27/07/10] 39.936,85] - 57
6912-01 | 31/07/10 25/08/10 18/08/10, 13.209,82 65
@) 8109-02 | 31/07/10 25/08/10] 18/08/10) 757.89, 65,
= | 2172-01 J “31/07/10 | 25/08/10 _18/08/10] ~ 3.497.94] 65,
= 5856-01 31/07/10 | 25/08/10, 18/08/10 60.802,82] 65
w 2362-01 31/07/10 "25/08/10| 18/08/10) 176.237.38, ) 73
_ 2484-01 J —31/07/10_|  25/08/10] “18/08/10| ] 64.183.94] 73
= 6912-01 | 31/08/10 24/09/10 17/09/10) 9.552,00, 81,
) | - 8109-02 | 31/08/10 ~23709/10 17/09/10 100055 81
QO 2172-01 | 31/08/10 | 24/09/10] 17/09/10| __ 4.617,90 — 81|
@) 5856-01 31/08/10 | 24/09/10] _ 17/09/10) 44.232.48 . 81
o

Em 24/10/2011 foi proferida decisdo por meio do Despacho Decisério
DRF/BSB/Diort, fls 88 a 95, considerando como n3o declaradas as compensac&es
apresentadas em formularios as fls. 01, 09, 17, 25, 33, 41, 49, 57, 65, 73, 81, vez
que o sujeito passivo ndo utilizou o programa PER/DCOMP para sua transmissdo,
assim como ndo apresentou explicacdo acerca do motivo que o impossibilitou.
Inconformada com a referida decisdo a interessada apresentou recurso
hierdrquico constante as fls. 103 a 133, pleiteando a revisdao do Despacho
Decisério/DRF/BSA/Diort, proferido em sede no processo administrativo n°
10166.003392/2010-18, que considerou n3o declaradas as compensacdes
efetuadas via formuldrio de Declaragao de Compensagao.

A autoridade competente a quo, por sua vez, por meio do Despacho Decisorio ora
combatido, assim decidiu:

25. Pelo exposto, proponho que:

a) com base no art. 56, § IP, da Lei n.® 9.784/99, conhecer do Recurso c que
seja reconsiderada decisGo de Despacho Decisério/DRF/BSB/Diort, de
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24/10/2011, constante as fls. 88 a 95 do presente processo, no sentido de se
admitir as declaragées de compensagdo em formuldrio;

b) que, na andlise do mérito sejam ndo homologadas, as compensagdes
constantes as fls. 01, 09, 17, 25, 33, 41, 49, 57, 65, 73, 81 do presente
processo, em virtude de que a data de formulagdo do pedido em formuldrio
ja havia prescrito o direito de o contribuinte efetuar a compensagdo,
conforme exposto nos pardgrafos 23 e 24 deste Despacho.

A interessada apresentou Manifestacdo de Inconformidade de fls. 162 a 177,
10/02/2012, alegando, em sintese, que:

- em razdo de Mandado de Seguranca - Processo n° 1999.34.00.005616-4, obteve,
por decisdo transitada em julgado, direito a compensar créditos tributarios
indevidamente pagos c titulo de PIS, recolhidos na forma dos Decretos - Lei n°s
2.445 e 2.449, de 1988. Assim, a luz da legislacdo pdtria protocolizou, em
30/11/2007, Pedido de Habilitagdo de crédito via Processo Administrativo n.°
10166.014792/2007-45, o qual foi DEFERIDO, reconhecendo a habilitacdo prévia
do crédito do PIS, no valor de RS 3.061.564,90;

- as declaracbes de compensacdo constantes as fls. 01; 09; 17; 25; 33; 41; 49; 57;
65; 73 e 81, relacionadas na Tabela de fls. 138, dos autos, foram feitas em estrita
observancia a Lei n210.833, de.2003, que, em seu art. 17, modificou o art. 74, da
Lei n° 9.430, de 1996;

- a compensacdao constitui causa de extincdo do crédito tributdrio; quando
postulada, tem o mesmo efeito que o pagamento, nos tributos sujeitos ao
langamento por homologagao. Enquanto se aguarda a decisdo final do processo
administrativo sobre a homologacao da extingdo do crédito tributdrio pela

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

compensacdo, os tributos relativamente aos quais estas foram realizadas
permanecem com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, inciso Ill, do
Cédigo Tributario Nacional;

- ndo se pode admitir a decisdo ora combatida que considerou como
compensagdao nao homologada os créditos oriundos dos pagamentos
indevidamente recolhidos, referente ao PIS, reconhecido em sede do Pedido de
Habilitacdo Prévia - PAF n.° 10166.014792/2007-45, vez que o Despacho Decisério
da RFB que deferiu/autorizou o envio das PER/DCOMP's, foi emitido somente em
27/11/2008;

- diante da realidade fatica, restou demonstrado, no minimo, a ma-fé por parte do
fisco, quando DEFERIU a habilitagdo do crédito, somente quando ja passado os
cinco anos do transito em julgado da ac¢do. E apds as compensacdes realizadas,
alega que ndo poderia fazé-lo, em virtude de que a data de formulagdo do pedido
em formulario ja havia prescrito o direito de o contribuinte efetuar a
compensacdo, quando na verdade foi o responsavel, induvidosamente, ao
impedimento da manifestante realizar as compensac¢des anteriormente.
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Por fim, diante de todo o exposto a manifestante requer a homologacao de todas
as declaragdes relacionadas no relatério deste voto; bem como pleiteia que seja
assegurando a manifestante até julgamento final, em Ultima instancia
administrativa, a apresentacao de todos os recursos previsto na legislacdo e que a
manifestacdo de inconformidade em epigrafe seja recebida com efeito
suspensivo.

A partir do resultado de julgamento proferido pela DRJ acima mencionado e
entendendo pela auséncia de recurso por parte da contribuinte, foi formalizado o presente
processo (PAF 10166.507917/2011-62), vinculado ao processo originario n? 10166.003392/2010-
18, para fins de cobranga:

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

PROCESSO/FPROCEDIMENTO:. 10166.207917/2011-62
JNTERESSADO: GOVESA BRASILIAWEICULOS LTDWA

DESTING: GABIN-DICAT-DRF-BSB-DF - Preparar Distribuic&o
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Trata-se de Compensacdo ndo Homologada conforme decisdo fis.
95 a 104 referentes ao processo de crédito 10166.003392/2010-18.
Por isso encaminho a DICAT para cobranca.

DATA DE EMISSAQO - 29/04/2019

Executar Compensacdo f
JOSEILTON DE OLIVEIRA
EXECFAZT-DIORT-DRF-BSB-DF
EXEC-DIORT-DRF-BSB-DF
DIORT-DRF-BSB-DF

DF BRASILIA DRF

Processo: 10166-507.917/2011-62
Interessado: CNPJ: 00.053.975/0001-83 - GOVESA BRASILIA VEICULOS LTDA

Extrato do Processo
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DTORLLACGES DO PROCESSO
Processo: 10166-507.917/2011-62 (Cobranga - Digital)
Situacio/providéncia: ATIVO Inicio da situacdio: 15/12/2011
Forma de cadastramento: Integracio com SIEF Cobranca (TrataPFN)  Data de cadastramento: 135/12/2011
Origem do CT: Declaracio
TA de controle: 01.101.00 BRASILIA
TA de lavratura: 01.101.00 BRASILIA
UA de jurisdicio: 01.101.00 BRASILIA
TA de localizaciio: 01.101.00 BRASILIA
Localizacio COMPROT:  0114033-7 DIV ORIENT ANALISE TRIBUTARIA-DRF-BSB-DF

]INFOR.\L—\("@ES DO INTERESSADO
CNPJ: 00.053.975/0001-88 ATIVA REGULAR
GOVESA BRASILIA VEICULOS LTDA
Endereco: TR SIASUL TRECHO 03, 465 - SIA - BRASILIA - DF
CEP:  71200-030

PROCESSO(S) VINCULADO(S)

Processo: 10166-003.392/2010-18  00.053.975/0001-88 GOVESA BRASILIA VEICULOS LTDA

Data: 23/04/2012 Tipo: Outros

Contudo, aos 21/08/2019, a contribuinte apresenta nos presentes autos Recurso
Voluntario, trazendo as seguintes argumentacdes:

- Defende a tempestividade do Recurso Voluntario, uma vez que a empresa em
litigio teria sido incorporada desde 05/2019, ja estando em seu CNPJ a situagdo de “baixada desde
03/05/2019” por incorporagdo, tendo descoberto a existéncia do presente processo (n@
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10166.507917/2011-62) na condi¢do de “devedor” ao acessar via e-cac o sistema e identificar o
Edital 29/2019 APOIO/DICAT/DRF/BSB de 24 de junho de 2019. Assevera ter procedido com a
solicitacdo perante4 a RFB por meio de alteracdo contratual, com a finalidade de proceder a
incorporacdo da Govesa Brasilia (CNPJ 00.053.975/0001-88) para Govesa Goidnia (CNPJ
01.256.007/0001-31), sendo o processo da incorporagdo aberto em 02/2019 e deferido pela Junta
Comercial competente em 05/2019. Contudo, a incorporadora ndo recebeu nenhuma intimacdo
guanto a decisdo proferida pela DRJ, sendo, ao contrdrio, procedida a ciéncia da empresa ja
incorporada por edital, em 24 de junho de 2019, do qual ndo tomou conhecimento. Requer, assim,
o restabelecimento do prazo para a apresentacdo do Recurso Voluntario, o qual deve ser
considerado tempestivo.

- Este processo n? 10166.507917/2011-62, foi apensado aos autos do processo
administrativo origindrio n? 10166.003392/2010-18. Esclarece que em razdo de Mandado de
Seguranca n2 1999.34.00.005616-4, obteve, por decisdo passada em julgado, direito a compensar
créditos tributdrios indevidamente pagos a titulo de PIS, recolhidos na forma dos Decretos -lei n2s
2.445/88 e 2.449/88. Assim, a luz da legislagdo patria, protocolou Pedido de Habilitagdo de crédito
(processo administrativo n.2 10166.014792/2007-45), tendo sido deferida a habilitacdo prévia do
crédito do PIS, no valor de RS 3.061.564,90 (trés milhdes, sessenta e um mil, quinhentos e
sessenta e quatro reais e noventa centavos), e estando apta a realizar as compensagdes. Contudo,
o Despacho Decisério/SRF/DIORT/BSA considerou as compensac¢des como ndo declaradas.

- N3o se pode admitir a argumenta¢dao usada pela autoridade fiscal, como
compensacao nao declarada, porque a Recorrente utilizou o formuldrio da Declaragcdao de
Compensacao constante do Anexo VII, permitido na legislacdo, e ndo transmitiu pelo Programa
PER/DCOMP 4.2, pela existéncia de falha que impediu a geracdo do Pedido Eletrdnico, na falta de
previsdo da hipdtese de compensacdo com data do transito ocorrida ha mais de cinco anos na
data da transmissio da PER/DCOMP. Restou provado e comprovado pela Recorrente o erro
acusado no sistema. Nao houve erro por parte da Recorrente quando do envio da Declaracado de
Compensacao impressa (manual), o que houve foi a impossibilidade desta de transmitir pelo
sistema do Programa PER/DCOMP 4.2 a época. A referida impossibilidade se deu em virtude de o
Despacho da Habilitacdo do Crédito ter sido deferido apds o prazo de cinco anos da data do
transito em julgado da acdo e a Recorrente ndo poderia enviar PER/DCOMP, sem que tivesse sido
previamente habilitado o crédito pela autoridade fiscal, em observancia aos atos normativos que
regem a matéria.

- No tdépico “DO DIREITO”, a Recorrente defende que a “Autoridade Fiscal néo
cumpriu a lei, deixando de proferir DESPACHO DECISORIO, bem como de cientificar a Recorrente
sobre a ndo homologagdo das compensagoes, abrindo-lhe o prazo de 30 dias para apresenta¢do
de Manifestacdo de Inconformidade, o que, induvidosamente, violou, frontalmente, o § 92,
acima transcrito. Tal procedimento cerceou o direito de defesa da Recorrente assegurado pela
CRFB-88.” Alega ainda que, ao ndo oportunizar o direito de apresentar manifestacdo de
inconformidade, também impediu a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario.
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- Insiste a Recorrente que “a Autoridade Fiscal violou a lei e impds a Recorrente
dano irrepardvel, impedindo o exercicio do direito de defesa assegurado constitucionalmente,
além de inviabilizar a apresentacGo de recurso proprio, denominado manifestagdo de
inconformidade, bem como, inobservando o rito do PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, através
do qual chegaria ao exame de seu pleito pelo CONSELHO DE CONTRIBUINTES, drgdo judicante da
esfera administrativa.”

- Aduz que “Enquanto a Autoridade fiscal considera a COMPENSACAO NAO
DECLARADA, por ndo ter a Recorrente demonstrado a existéncia de falha no aludido Programa
Per/Dcomp. A Recorrente faz prova através do RELATORIO DE VERIFICACAO DE PENDENCIAS DO
PER/DCOMP 4.2 (Doc. 04), que o Programa PER/DCOMP, 4.2 (em vigor a época), exigia o
preenchimento de vdrios campos, onde deveriam ser preenchidos obrigatoriamente, com as
informacgées nele constante, que impediam a transmissdo pelo sistema eletrénico via PER/DCOMP,
caso apresentasse ERRO. E, de fato, a Recorrente néo conseguiu enviar a PER/DCOMP a época via
sistema, porque quando do preenchimento desta, o sistema apresentava ERRO, que impediu o
envio da PER/DCOMP.”

- Ao final, requer o recebimento do Recurso Voluntario e, no mérito, “seja revisto o
DESPACHO DECISORIO/DRF/DIORT/BSA, proferido no Processo Administrativo n2 Processo
10166.507917/2011-62, que considerou a COMPENSACAO NAO DECLARADA, porque a
Recorrente utilizou o formuldrio da Declaracdo de Compensacdo constante do Anexo VII,
permitido no art. 34, § 12 da IN 900/2008, e provou a existéncia de falha no programa
PER/DCOMP, impossivel de se fazer a compensacao pelo sistema eletrénico do citado programa”,
para, entdo, serem homologadas as compensacdes em discussdo. Requer, ainda, lhe seja
assegurado “até julgamento final em ultima instdncia administrativa (em caso de ndo-
homologacdo das compensacbes realizadas), a apresentacGo de Manifesta¢do de
Inconformidade, conforme dispée o § 9° da Lei 10.833, de 29.12.2003, que, em seu art. 17,
modificou o art. 74, da Lei n? 9.430, de 29.12.96, e que facultou ao sujeito passivo, no prazo
referido no § 79 apresentar manifestagdo de inconformidade contra a nGo-homologa¢do da
compensac¢do;”.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Relatora
Tempestividade

A Recorrente defende inicialmente a tempestividade do Recurso Voluntario
alegando que a empresa em litigio teria sido incorporada desde 05/2019, ja estando em seu CNPJ
a situacdo de “baixada desde 03/05/2019” por incorporag¢do, quando identificou a existéncia do
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presente processo (N2 10166.507917/2011-62) na condicdo de “devedor” ao acessar via e-cac o
sistema e identificar o Edital 29/2019 APOIO/DICAT/DRF/BSB de 24 de junho de 2019.

Assevera ainda ter procedido com a solicitagcdo perante a RFB por meio de alteragao
contratual, com a finalidade de proceder a incorporacdio da Govesa Brasilia (CNPJ
00.053.975/0001-88) para Govesa Goidnia (CNPJ 01.256.007/0001-31), sendo o processo da
incorporagdo aberto em 02/2019 e deferido pela Junta Comercial competente em 05/2019.
Contudo, em relagdo a Carta Cobranca de fls. 116 a 119, foi procedida a ciéncia da empresa ja
incorporada por edital, em 24 de junho de 2019, da qual ndo tomou conhecimento.

A Recorrente junta aos autos a seguinte documentagao:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSAO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serdo efetuados pelo seguinte 6rgao:
+ Junta Comercial do Distrito Federal

PROTOCOLO REDESIM
DFN1961615540

01. IDENTIFICACAO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominagio) N° DE INSCRICAO NO CNPJ
GOVESA BRASILIA VEICULOS LTDA 00.053.975/0001-88

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELACAO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Incorporagao

Numero de Controle: DF09057196 - 00053975000188

03. IDENTIFICACAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA

NOME cPF

IGNACY GOLDFELD 375.776.891-49

LOCAL DATA
06/02/2019

04. CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do Ni: 00.053.975/0001-88

Aprovado pela Instrug@o Normativa n® 1.634, de 06 de maio de 2016

REDESIM

Recibo de Transmissao da Solicitagao

Tipo de Documento
Pedido de Baixa

CPF do Declarante Nome Empresarial
| 375.776.891-49
‘ Municipio UF
| BRASILIA DF

‘ Protocolo REDESIM: DFN1961615540 ‘

Este Protocolo deve ser utilizado para acompanhar o Solicitagao recebida via Internet pelo Agente Receptor
processamento da solicitagdo, no Portal REDESIM na SERPRO em 06/02/2019 as 14:23:41
l Internet
& Imprimir J
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Consultando o CNPJ da empresa incorporada no sitio eletronico da Receita Federal
do Brasil — RFB, tem-se que realmente consta em seus cadastros a sua baixa na data de
03/05/2019, inclusive com a Certiddo de Baixa:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIGAO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAOQ | DaTaDE ABERTURA
00.053.975/0001-88 10/04/1968
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
GOVESA BRASILIA VEICULOS LTDA

PORTE

TITULO DQ ESTABELEGIMENTO (NCME DE FANTASIA) |

SITUACAD CADASTRAL | | DATA DA SITUACAD CADASTRAL

BAIXADA 03/05/2019

MOTIVO DE SITUAGAD CADASTRAL
Incorporagéo

GOVESA DEMAIS |
| CODIGO E DESCRICAD DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL |

CODIGO E DESCRIGAC DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Né&o informada

CODIGO E DESCRICAC DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO | NUMERG ‘ | COMPLEMENTO |

CEFP | EAIRRO/DISTRITO | MUNICIPIO ‘ UF |

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE

milton@bravesa.com.br (61) 2107-1713/ (61) 2107-1700

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) |

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ

MINISTERIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CERTIDAO DE BAIXA DE INSCRICAO NO CNPJ

NUMERO DO CGNPJ DATA DA BAIXA
00.053.975/0001-88 03/05/2019
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DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL
GOVESA BRASILIA VEICULOS LTDA

ENDERECCO

LOGRADOURO NUMERO

TR SIA/SUL TRECHO 03 465

COMPLEMENTO BAIRRO OU DISTRITO CEF

fafalaialuiatelel Si1A 71.200-030

MUNICTPIC UF TELEFONE

BRASILIA DF (61) 2107-1713/ (61)
2107-1700

MOTIVO DE BAIXA

Incorporagao

Certifico a baixa da inscrigdo no CNPJ acima identificada, ressalvado
aos Grgaos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributarios
posteriocrmente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrugcao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Portanto, tem-se que de fato a baixa da empresa incorporada ja havia sido deferida
e comunicada em momento anterior ao Edital 29/2019 APOIO/DICAT/DRF/BSB, de 24 de junho de
2019. Contudo, é de se observar que o referido edital visa cientificar a Recorrente acerca da Carta
Cobranga contra ela emitida e ndo acerca do acérddo proferido pela DRJ, de cuja intimacdo se
inicia o prazo de 30 (trinta) dias para a interposicdo de Recurso Voluntario, caso seja de interesse
do contribuinte:
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DC BRASIL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASILIA - DF

DIVISAO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTARIO

Receita Federal

Edital 29/2019 APOIO/DICAT/DRF/BSB de 24 de junho de 2019

co Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, com 2 redacdo dada peio én. 25 da’Lgl
s contribuintes identificados zbaixo INTIMADOS 2 comparecer em dia (il no horario
ontrole e Acompanhamento tributdrio/DICAT da Delegaca da Recsita
ra 3, bloco "0, sétimo andar, para tomar giénda

Nos termos do art. 23
n® 11.941, de 27 de maio de 2008, ficam ;
de 08:00 as 12:00 e de 13:00 as 17:00 ra Divisiio de C ;
Federal do Brasil em Brasilia-DF, localizada no Setor de Autarguias Sul, Quad

dos documentos ababo indicados. ) ) .
Considerar-se-3 feita a intimac3c 15 (quinze) dias apds a afixacdo deste Edital.

\ Datade | Datade

| Interessado Documento afixacdo | desafixagdo

F
N° do Processo l CNPJ/CP do edital | do Edital

I ane

7 Carta Cobranafs., 1162 | 26.06.201¢ 09.07.2018
10168.507.91712011.62 ‘ 00.053.975/0001-88 |  GOVESA BRASILIA "

| wFIcl OSLTDA 118 ‘

Oportuno reproduzir os trechos da Carta Cobranga, em que inexiste alusdo a
decisdo proferida pela DRJ e o respectivo prazo recursal conferido ao contribuinte, mas apenas
menciona a ndo identificacdo do pagamento dos valores que seriam devidos e adverte quanto a
possibilidade de inscrevé-los na Divida Ativa da Unido:

Carta Cobranca

Processo: 10166-507.917/2011-62

Interessado: GOVESA BRASILIA VEICULOS LTDA

CNPJ: 00.053.975/0001-88

Endereco: TR SIA/SUL TRECHO 03, 465 - SIA - BRASILIA

CEP: 71200-030

Ref.: Carta Cobranga

N&o consta de nossos arquivos o recolhimento do(s) debito(s) constante(s) do demonstrativo
anexo, relativo ao processo citado.

Assim sendo, solicita-se providenciar o recolhimento dos débitos do demonstrativo, em DARF,
no prazo de 30 dia(s), contados da ciéncia nos termos da legislag&o em vigor. Para pagamento no
proximo més, os valores de juros de mora deverao ser atualizados.

Caso o contribuinte ja tenha pago os débitos, devera comparecer ao enderego abaixo, no prazo
acima concedido, para comprovacgio.

O ndo atendimento da solicitagdo acima implicara o ehcaminhamento do processo a
Procuradoria da Fazenda Nacional para cobranga executiva

A referida Carta Cobranga segue acompanhada de DARF com data de vencimento de
30/04/2019 (a baixa da empresa incorporada se deu aos 03/05/2019). Pelo teor da Carta
Cobrancga, - emitida nos autos de processo de cobranca e ndo no processo origindrio no qual se
instaurou o litigio — e, ainda, considerando que o Acérddo 07-41.523 — 42 Turma da DRJ/FNS foi
proferido em sessdo de 28/03/2018, n3o é dificil pressupor a ocorréncia de prévia intimagdo ao
contribuinte quanto ao teor do referido acérdao, facultando a interposicao de recurso voluntario,
nos autos do processo origindrio e no qual se instaurou a lide, qual seja, o processo de n?
10166.003392/2010-18.

10
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A Recorrente defende ter direito ao “restabelecimento do prazo para apresentagdo
do Recurso Voluntdrio”, com base na alegada invalidade do Edital 29/2019 APOIO/DICAT/DRF/BSB,
de 24 de junho de 2019. Contudo, o referido Edital ndo visava a ciéncia da Recorrente quanto a
decisdo proferida pela DRJ e o seu consequente direito a interposicao de Recurso Voluntdrio, mas
apenas a ciéncia da contribuinte quanto a Carta Cobranca de débitos em aberto e advertir quanto
a possibilidade de encaminhamento do processo a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de
cobranca executiva.

Ademais, também no tocante aos argumentos de mérito trazidos pela Recorrente, o
recurso nao deve ser conhecido, consoante se passa a demonstrar.

Nos termos ja relatado, a Recorrente se insurge contra o entendimento exarado no
Despacho Decisério/DRF/DIORT/BSA que considerou como ndo declaradas as compensacdes por
ela realizadas. Insurge-se também contra o fato de que, por terem sido ndo declaradas as
compensacdes, nao foi oportunizado a Recorrente o direito de apresentar Manifestagdo de
Inconformidade contra a referida decisdo, o que resultaria, ainda, na suspensao da exigibilidade
determinada no art. 151 do Cddigo Tributdrio Nacional. Alega violagdo ao exercicio do direito de
defesa assegurado constitucionalmente ao inviabilizar a apresentacdo de Manifestacdo de
Inconformidade, sendo inobservado o rito do processo administrativo fiscal, através do qual o seu
pleito chegaria até o CARF, para ser apreciado.

Em seu pedido, requer expressamente a Recorrente “seja revisto o DESPACHO
DECISORIO/DRF/DIORT/BSA,  proferido no  Processo  Administrativo n®  Processo
10166.507917/2011-62, que considerou a COMPENSAGAO NAO DECLARADA” .

Pois bem.

Consoante se depreende do relatério do acdrdao proferido pela DRJ no processo
originario n? 10166.003392/2010-18, de fato, em 24/10/2011, foi proferido o DESPACHO
DECISORIO/DRF/DIORT/BSA que considerou como ndo declaradas as compensa¢des em
formuldrio apresentadas pela Recorrente, por ndo ter sido utilizado o programa PER/DCOMP para
a sua transmissao, assim como ndo apresentou explicacdo acerca do motivo que o impossibilitou.

Contudo, contra o referido Despacho Decisério, a Recorrente apresentou Recurso
Hierarquico pleiteando a sua revisdo, tendo a Autoridade competente assim decidido:

25. Pelo exposto, proponho que:

a) com base no art. 56, § IP, da Lei n.° 9.784/99, conhecer do Recurso c que seja
reconsiderada decisdo de Despacho Decisorio/DRF/BSB/Diort, de 24/10/2011,
constante as fls. 88 a 95 do presente processo, no sentido de se admitir as
declaracoes de compensacao em formulario;

b) que, na andlise do mérito sejam ndao homologadas, as compensacbes
constantes as fls. 01, 09, 17, 25, 33, 41, 49, 57, 65, 73, 81 do presente processo,
em virtude de que a data de formulagdo do pedido em formuldrio ja havia

=1
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prescrito o direito de o contribuinte efetuar a compensac¢do, conforme exposto
nos paragrafos 23 e 24 deste Despacho. (g.n)

Portanto, em relagdo ao Despacho Decisério que considerou como ndo declaradas
as compensacdes, a Recorrente interp6s o recurso administrativo préprio que, levado a
julgamento, reverteu a decisdo anterior para expressamente admitir as declaracbes de

compensacao em formulario e, em sequéncia, na andlise de mérito, entendeu pela ndo

homologacdo. Segue ementa abaixo reproduzida deste novo Despacho Decisério, proferido aos
26/01/2012:

Processo - : 10166.003392/2010-18.
-Interessada  : BRAV]:.SA BRASILIA VEICULOS LTDA -
CUNPJ . . :00.053. 975/0001-88 _ e

DESPACIIO DECISORIO/DRF/BSB/Dmrt -

COMPENSACAO.

- . . Podera ser objeto de compenﬁsagéo o crédito do

‘. sujeito passivo, inclusive o reconhecido por

' decisdo’ judicial transitada em julgado, relativo
a tributo ou contribuigdo administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, pa%mvcl
de restituigio ou de ressarcimento.

[e) dlrelto a compensag.ao de credlto decorrente

de agdo judicial extingue-se com o decurso do

prazo de cinco anos contados da data do

trdnsito em julgado da | decisdo ou da

homologagio da dcsisténcia da cxccug:ao do
o, X N titulo Judlcxal : i

' COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

Observe-se que, em relacdo a esse segundo Despacho Decisdrio e contra a nao
homologacdo das compensacdes (e ndo mais compensacées nao declaradas), foi devidamente
oportunizado a Recorrente o direito a apresentacdo de Manifestacdo de Inconformidade:

DECIDO:- -

: "a) CONHECER DO RECURSOQ aprescntado pelo contribuinte s fls 103 a .
115, ' e .RECONSIDERAR a decisio de Despacho Decisério/DRF/BSB/Diort, de
24/10/2011, consiante as fls. 88 a 95 do presente proocsso no senudo de se admmr as
declaragocs de c0mpcnsagao em formulério;

N “b) NAO HOMOLOGAR as compemagocs constantes 2s fls. 01, 09, 17, 25,
33, 41 49, 57, 65 73, 81 do presente processo. |

1

27.  Destc despacho decis6rio cabe a mtcrpomgab de fnamfcstégao de inconformidade a
DRJ/BSB por parte da contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da sua ciéncia,
' consoante 0 d:schsto no caput e § 2°.art. 66 da Instrucdo Normativa RFB n° 900[2008

. A 7

A ciéncia deste novo Despacho Decisério pela Recorrente foi devidamente
certificada:

12
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Dtl-g.:‘:l- da Receita Federal do Brasil de Brna(lln
Divisfio de Orfentagfio o Andlise Tribusr .

_D6, oA s 2OMZ -

~ -1 . SOLANGE COS TA GBIM AN, .
. - Chefa Substituta da DIORAT - Matricula 7831
Delegagéa de Compaténcia — Ponara DRF/BSB
N 4 DOU de 31/03/20

5(1 A{DA ;J-—r/"ﬂA- JULJ-\S. QA—&Ij)CJwA

Ce{._? ZECTL.SC;‘.-(_.@
—Lo-vus: Cflq;.ucl_»-— Pt :)53 p}‘ C -

fzpat%-é»w.:)o As._?f - ,33?/_1-45(6 ie-—fg_ _ )

DOE-02. Zall-

@bB\DF—"“’?'F’w RS

Em decorréncia deste despacho decisério foi, inclusive, determinado o
cancelamento da inscricao em divida ativa, conforme segue:

Em 29 de fevereiro de 2012

MEMORANDO EXEC-LC N° 0113/ 2012 DRF/BSB/Diort

A Sra. Renata Santana Fernandes de Paula

Procuradora Chefe da Divida Ativa no DF

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 1* Regiao Fiscal
Setor de Autarquia Sul, Quadra 1, Bloco G, 4° andar

Edificio PGFN, Brasilia/DF

Cep: 70.070-010

Assunto: Cancelamento de Inscri¢io em DAU

Sra. Procuradora,

Tendo em vista a decisdo contida no despacho decisério em anexo, que converteu a
N&o Declaragdo de Compensag¢do controlada no processo administrativo de crédito n?
10166.003.392/2010- 18 em Nao Homologagao, solicitamos o retorno dos processos de inscrigdo em
Divida Ativa da Unido de nimeros 10166.507.918/2011-15 e 10166.507.917/2011-62, com o consequente
cancelamento das inscrigbes vinculadas, uma vez que a reforma acima referida implica em retificagdo
no tratamento destes débitos, devendo permanecerem suspensos no ambito desta DRF/DF enquanto se

processa a discussdo em torno da pertinéncia do crédito tributario na seara da n&o homologacg&o.
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Brasilia, 9 de marc¢o de 2012,

Sr. José Humberto Valentino Vieira

Chefe da DIORT/DRF/BSB — 1* Regido

Assunto: Encaminhamento do Processo Administrative

Senhora Chefe,

Em atengdo ao despacho exarado por esta Procuradoria,
estamos encaminhando o processo de n® 10166.507917/2011-62, em nome de BRAVESA
BRASILIA VEICULOS, CNPJ: 00.053.975/0001-88, para as providéncias que julgarem
cabiveis.

Atenciosamente,

L0 0% L2000~

y'erezinha Franciscagdos Reis Alves
Chef rvigo

na 3170,
PRFH - 1" REGIAO
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Apresentada a Manifestacdo de Inconformidade pela Recorrente, a mesma foi
levada a julgamento pela DRJ em sessdao de 28 de margo de 2018, resultando no Acérdao 07-
41.523 (fls. 105/113), proferido nos autos do processo originario n? 10166.003392/2010-18, que
decidiu pela sua improcedéncia e manutencdo do crédito tributario, com base nos seguintes
fundamentos:

A luz do relato feito acima e da analise dos autos, constata-se que a DRF de
origem, em procedimento fiscal de analise de direito creditério, decidiu nao
homologar as compensacdes ora pleiteadas. Como relatado, isso se deu pelo fato
de, a data de formulacdo dos referidos pedidos em formuldrio, ja ter ocorrido a
prescricao do direito de o contribuinte efetuar a compensacao.

A recorrente, por sua vez, em sede de manifestacdo de inconformidade, em
sintese, aduz que ndo se pode admitir a decisdo ora combatida que considerou
como compensacdo ndo homologada os créditos oriundos dos pagamentos
indevidamente recolhidos, referente ao PIS, reconhecido em sede do Pedido de
Habilitagdo Prévia - PAF n.° 10166.014792/2007-45, quando na verdade o préprio
fisco foi responsavel, induvidosamente, ao impedimento da manifestante realizar
as compensacdes anteriormente, vez que o Despacho Decisério da RFB que
deferiu/autorizou o envio das PER/DCOMP's, foi emitido somente em
27/11/2008, um ano e 5 dias apds a apresentacdo do pedido de habilitacdo.

Como se vé, o presente litigio trata-se de verificar se quando da entrega das
declaragGes de compensacdo, objeto da presente andlise, ja havia ocorrido ou ndo
a prescri¢do do direito do contribuinte efetuar as compensagdes pretendidas.

Posto isto, inicialmente, importa registrar que, de fato, conforme informacgdes
extraidas dos autos temos que em primeira instancia foi garantido a impetrante o
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direito de compensar as importancias recolhidas a maior, a titulo de contribuicdo
para o PIS, no periodo de setembro/1988 a setembro/1995, com base mas
alteragGes promovidas pelos Decretos-Leis n°s 2.445, e 2.449, ambos de 1988,
face a inconstitucionalidade reconhecida pelo STF, com créditos do PIS/PASEP e
da COFINS. A Unido interpds apelagdo ao TRF da 12 Regido que negou provimento
ao recurso. O STF deu provimento parcial ao Recurso Especial interposto pela
Unido para que a compensacao fosse feita somente com débitos do préprio PIS. A
decisdo transitou em julgado em 28/08/2003.

Assim, o direito da interessada para pleitear a compensacdo junto a Receita
Federal, nos moldes dos arts. 165 e 168 do Cddigo Tributdrio Nacional - CTN,
transcrito a seguir, teve inicio a partir de 28/08/2011.

(..))

Pelo que, em atendimento ao que determina o art. 51 da Instru¢gdo Normativa RFB
n? 600, de 2005, o contribuinte, em 30/11/2007, protocolizou Pedido de
Habilitacdo de Crédito Reconhecido judicialmente - PAF n2 10166.014792-2007-
45. Em 30 de junho de 2008 foi proferido Despacho Decisério, que deferiu
parcialmente o pedido de habilitacao de credito reconhecido por decisdo judicial
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transitada cm julgado. Cientificado da decisdo em 22/07/2008, o contribuinte
apresentou recurso em 21/08/2008.

Concluida a andlise do recurso ao deferimento parcial de pedido de habilitacao,
diante dos argumentos apresentados, a decisdo contestada foi reconsiderada.
Assim, foi exarado Despacho Decisério EQAJUD/DICAT/DRF/BSA n° 27, de
27/11/2008, deferindo o pedido de habilitacdo prévia de créditos de PIS
reconhecidos por decisdo judicial transitada em julgado.

As declara¢Oes de compensacao, objeto da presente andlise, foram protocoladas
no periodo compreendido entre 20/04/2010 a 17/09/2010.

Como visto até aqui temos a seguinte situagao:

a) tempo decorrido entre o trénsito em julgado (28/08/2003) e o pedido de
habilitagdo (30/11/2007) = 4 anos e 3 meses e 2 dias;

b) prazo decorrido entre a apresentacdo do Pedido de Habilitacdo do Crédito
30/11/2007) e a data despacho decisdrio que deferiu a habilitagdo do crédito -
decisdo final (05/12/2008) = 1 ano e 5 dias

c) prazo entre a data de ciéncia do despacho decisério que deferiu a habilitacdo
do crédito - decisdo final (05/12/2008) e o ingresso da declaracdo da 12
declaracdo de compensacdo (20/04/2010 ) = 1 ano e 4 meses de 15 dias.

d) prazo decorrido entre transito em julgado da acdo e a apresentagdo da 12
declaracdo de compensacdo = 6 anos, 8 meses e 8 dias;

Com efeito, diante da realidade dos fatos, considerando-se que tanto quanto um
titulo executivo extrajudicial possui um limite temporal para sua exigibilidade,
bem como procedimentos e processos proprios para sua satisfagao, como é caso
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do ajuizamento da correspondente agao executiva, o crédito contra a Fazenda
Nacional demanda, na forma da legislacdo aplicavel, §1° do art. 74 da Lei 9.430,
de 1996, o emprego de um modo especifico e formal para seu aproveitamento,
dentro do lapso de cinco anos, tal como disciplina art. 12 do Decreto 20.910, de
1932. Para ilustrar, cumpre transcrever as normas legais referenciadas:

()

A luz legislacdo acima transcrita todo e qualquer direito ou a¢do contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco
anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem na situagao. Sendo
gue nos termos do citado § 42 ndo corre a prescricao durante a demora que, no
estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da divida, considerada liquida,
tiverem as reparti¢cdes ou funcionarios encarregados de estudar e apura-la.

Em verdade, ndo é caso de interrupcdo, mas sim de suspensdo do prazo
prescricional, conforme fixa o Parecer Normativo COSIT n2 11/2014 e cujas
conclusdes, de natureza vinculante para a Autoridade Administrativa, cabe
transcrever:
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(...)

Desta feita, considerando que a prescricdo ndo corre durante a demora que a
administracdo tiver incorrido ao reconhecimento da divida, ha que se verificar se
mesmo excluindo do periodo compreendido entre a data do transito em julgado
da acdo e a data da apresentacdo da 12 declaracdo de compensacgdo, o periodo
gue a autoridade competente utilizou para emitir o despacho decisério que
deferiu a habilitacdo do crédito - decisdo final, ja havia transcorrido o prazo que o
contribuinte tinha para cobrar a Fazenda Publica. De se ver:

Data Data Protocolo |Data Ciéncia Despacho Habilitacao |Data 1* Dcomp
transito em Habilitacdo (Decisdo Final)
julgado da acdo
28/08/2003 30/11/2007 05/12/2008 20/04/2010
Tempo entre Data Transito em Julgado
e a Data Protocolo Pedido de Habilitacdo 4 anos, 3 meses e 2 dias

Tempo entre Data Ciéncia Despacho Habilitacdo e
Data Protocolo Declaracdo de Compensacao 1 ano, 4 meses e 15 dias

TOTAL 5 anos, 7 meses ¢ 17 dias

Contudo, ainda que se considere suspenso o prazo prescricional entre o periodo
que intermedeia o pedido de habilitagdo do crédito ( 30/11/2007) e a respectiva
decisdo administrativa definitiva (05/12/2008), qual seja o periodo de 1 ano e 5
dias, a data de ingresso do primeira declaracdo de compensacdo em 20/04/2010,
ja havia expirado o direito de o contribuinte utilizar o seu crédito reconhecido em
decisdo judicial, pelo transcurso do prazo quinglienal previsto na legislacdo
vigente (5 anos, 7 meses e 17 dias).

N3o bastasse isso, nos termos do § 69, art. 71 da Instrucdo Normativa RFB n2 900,
de 2008, o deferimento do pedido de habilitagdo do crédito ndo implica
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homologacao da compensagdo ou deferimento do pedido de restituicdo, de
ressarcimento ou de reembolso nem altera¢do do prazo prescricional qliinqienal
do titulo judicial referido no inciso IV do § 49.

Cabe esclarecer, ainda, que em atendimento ao que dispde o § 10, art. 34, da
Instrucdo Normativa RFB n2 900, de 2008, as Declara¢cdes de Compensagdo em
epigrafe, tendo por objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento
efetuado ha mais de 5 (cinco) anos, seriam cabiveis, desde que o referido crédito
tivesse sido objeto de pedido de restituicdo ou de ressarcimento apresentado a
RFB antes do transcurso do referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as
condigBes previstas no § 52.,, do mesmo artigo, o que ndo ocorreu no presente
caso.

Por fim, a vista do exposto, demonstrado que o crédito tributdrio ora pretendido
ndo foi objeto de pedido de restituicdo, mas tdo somente do pedido de
habilitacdao e que quando da apresentacao dos pedidos de compensacgao, objeto
da presente andlise, em virtude do transcurso do prazo qiinqglenal, ja havia
expirado o direito de a manifestante utilizar o seu crédito reconhecido
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judicialmente, o Despacho Decisdrio ora combatido ndo merece nenhum reparo,
mantendo-se, assim, a ndo homologac¢do das compensac¢es pleiteadas,

Confrontando os fundamentos de direito trazidos pela Recorrente em seu recurso e
os fundamentos do Acérdao 07-41.523, conclui-se pela auséncia de dialeticidade entre o decidido
e o combatido. Além da Recorrente ndo atacar os fundamentos adotados pela DRJ para manter o
crédito tributario, ela se insurge contra questao inclusive ja superada e revertida em seu favor,
trazendo alegagdes dissociadas das razdes de decidir.

Na mesma linha do voto que ora se apresenta, convergindo para o nao
conhecimento do recurso por falta de dialeticidade, ha iniUmeras decisGes do CARF:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apurag¢do: 01/07/2007 a 31/07/2007

NAO CONHECIMENTO DO RECURSO. IRREGULARIDADE FORMAL. PRINCIPIO DA
DIALETICIDADE.

Limitando-se as razOes recursais a reiterar os argumentos de mérito vertidos na
impugnacdo, sem atacar os fundamentos do Acdrdao de Impugnacdo para o ndo
conhecimento da impugnacdo, ndo ha como se conhecer do recurso voluntario
por falta de regularidade formal, eis que ndo ha dialeticidade entre o decidido e o
combatido.

(Processo n? 10510.00331/2007-31; Acérddo n2 2401-010.945; Relator
Conselheiro Eduardo Newman de Mattera Gomes; sessdo de 09/03/2023)

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 31/12/2000

RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACORDAO
RECORRIDO. AUSENCIA DE DIALETICIDADE. NAO CONHECIMENTO.

N3do ha como se conhecer de Recurso Voluntdrio que ndo ataca os fundamentos
do acérddo recorrido, por auséncia de dialeticidade (inteligéncia do artigo 17 do
Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos 932, inciso Ill, e 1.010, inciso I,
ambos do Cédigo de Processo Civil).

(Processo n? 10880.667964/2011-99; Acérddo n? 3302-010.373; Relatora
Conselheira Denise Madalena Green; sessdo de 26/01/2021)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005

INEXISTENCIA DE LIDE. RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO ENFRENTA OS
FUNDAMENTOS DO ACORDAO RECORRIDO. ALEGACOES DISSOCIADAS DAS
RAZOES DE DECIDIR. NAO CONHECIMENTO.
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N3do ha como se conhecer de Recurso Voluntdrio que ndo ataca os fundamentos
do acdrdao recorrido, por auséncia de dialeticidade (inteligéncia do artigo 17 do
Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos 932, inciso Ill, e 1.010, inciso I,
ambos do Cddigo de Processo Civil).

(Processo n? 10469.900877/2010-39; Acdérddo n? 1002-001.916; Relator
Conselheiro Rafael Zedral; sessdo de 14/01/2021)

Isso posto, ndo conheco do Recurso Voluntario.
Conclusao
Pelo exposto, ndo conhego do Recurso Voluntdrio.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes
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